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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


RESOLUÇÃO Nº 493 DE 17 DE MARÇO DE 2015.

Acrescenta artigos à Resolução n.º 285 – de 16 de maio de 2000.

 



A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Presidente, promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:

 



Art. 1º - Acrescenta artigo 6º à Resolução n.º 285, de 16 de maio de 2000, com o seguinte teor:

Art. 6º - O Servidor que não for beneficiário do Vale Transporte e utilizar de veículo próprio terá direito ao auxilio transporte.

Parágrafo Único – O valor do auxílio transporte é o valor pago a título do Vale Transporte.

 



Art. 2º - Acrescenta artigo 7º à Resolução n.º 285, de 16 de maio de 2000, com o seguinte teor:

Art. 7º - As despesas decorrentes da presente Resolução correrão por conta da dotação própria do orçamento vigente.

 



Art. 3º - Em consequência do disposto, renumeram os demais artigos da Resolução n.º 285, de 16 de maio de 2000. 

 



Art. 4º - Esta RESOLUÇÃO entra em vigor na data de sua publicação.
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